
Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná

CINDEPAR
Motorista e Operador de Usina de Pavimentação Asfáltica

Edital de Abertura - Nº 001/2018

MR39-2018





DADOS DA OBRA

Título da obra: Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - 
CINDEPAR

Cargo: Motorista e Operador de Usina de Pavimentação Asfáltica

(Baseado no Edital de Abertura - Nº 001/2018)

• Língua Portuguesa
• Matemática

• Conhecimento Gerais/atualidades
• Conhecimentos Específicos

Gestão de Conteúdos
Emanuela Amaral de Souza

Diagramação / Editoração Eletrônica
Elaine Cristina

Igor de Oliveira
Camila Lopes
Thais Regis

Produção Editoral
Suelen Domenica Pereira

Julia Antoneli
Mirian Astorga

Capa
Joel Ferreira dos Santos





SUMÁRIO

Língua Portuguesa

Interpretação de texto. ..........................................................................................................................................................................................71
Sinônimos e Antônimos. .......................................................................................................................................................................................07
Sentido próprio e figurado das palavras. ....................................................................................................................................................... 07
Ortografia oficial. .....................................................................................................................................................................................................75
Acentuação. ...............................................................................................................................................................................................................73
Substantivo e adjetivo: flexão de gênero, número e grau. ...................................................................................................................... 17
Verbos: regulares, irregulares e auxiliares. ..................................................................................................................................................... 17
Emprego de pronomes. .........................................................................................................................................................................................17
Preposições e conjunções. ...................................................................................................................................................................................17
Concordância verbal e nominal. ........................................................................................................................................................................ 55
Crase .............................................................................................................................................................................................................................68
Regência. .....................................................................................................................................................................................................................60

Matemática

Números inteiros: operações e propriedades. ............................................................................................................................................. 01
Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. ................................................................ 05
Razão e proporção. .................................................................................................................................................................................................10
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. ............................................................................... 28
Resolução de situações problema. ................................................................................................................................................................... 41
As quatro operações básicas: adição, subtração, divisão e multiplicação. ....................................................................................... 01

Conhecimento Gerais/atualidades

Política: Municipal (Astorga-PR); Estadual e Federal. ................................................................................................................................. 01

Conhecimento Especifico

Código de trânsito brasileiro - Lei nº 9.503, De 23.09.1997 e suas alterações. ............................................................................... 01
Resoluções em vigor do CONTRAN-DENATRAN.  ...................................................................................................................................... 44
Norma Regulamentadora NR 6. Equipamentos de proteção individual - EPI ................................................................................. 44





LÍNGUA PORTUGUESA

Interpretação de texto.  .........................................................................................................................................................................................71
Acentuação gráfica.  ...............................................................................................................................................................................................73
Ortografia.  .................................................................................................................................................................................................................75
Divisão silábica.  .......................................................................................................................................................................................................79
Pontuação.  .................................................................................................................................................................................................................14
Adjetivos e substantivos (flexão).  ..................................................................................................................................................................... 17
Verbos (tempos, modos e vozes).  .................................................................................................................................................................... 17
Pronome (emprego e colocação).  .................................................................................................................................................................... 17
Crase.  ...........................................................................................................................................................................................................................68
Concordância verbal e nominal.  ....................................................................................................................................................................... 55
Regência verbal e nominal.  .................................................................................................................................................................................60
Estrutura e formação das palavras. .................................................................................................................................................................. 80
Sintaxe: termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. ........................................................................................................... 83
Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. ................................................................................. 07





1

LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS 
TIPOS DE TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO 

LITERÁRIOS). 

Sabemos que a “matéria-prima” da literatura são as pa-
lavras. No entanto, é necessário fazer uma distinção entre 
a linguagem literária e a linguagem não literária, isto é, 
aquela que não caracteriza a literatura.

Embora um médico faça suas prescrições em deter-
minado idioma, as palavras utilizadas por ele não podem 
ser consideradas literárias porque se tratam de um voca-
bulário especializado e de um contexto de uso específi-
co. Agora, quando analisamos a literatura, vemos que o 
escritor dispensa um cuidado diferente com a linguagem 
escrita, e que os leitores dispensam uma atenção diferen-
ciada ao que foi produzido.

Outra diferença importante é com relação ao trata-
mento do conteúdo: ao passo que, nos textos não literá-
rios ( jornalísticos, científicos, históricos, etc.) as palavras 
servem para veicular uma série de informações, o texto 
literário funciona de maneira a chamar a atenção para a 
própria língua (FARACO & MOURA, 1999) no sentido de 
explorar vários aspectos como a sonoridade, a estrutura 
sintática e o sentido das palavras.

Veja abaixo alguns exemplos de expressões na lin-
guagem não literária ou “corriqueira” e um exemplo de 
uso da mesma expressão, porém, de acordo com alguns 
escritores, na linguagem literária:

Linguagem não literária:  
1- Anoitece.       
2- Teus cabelos loiros brilham. 
3- Uma nuvem cobriu parte do céu.  ...   

 Linguagem literária:
 1- A mão da noite embrulha os horizontes. (Alvaren-

ga Peixoto)
2- Os clarins de ouro dos teus cabelos cantam na luz! 

(Mário Quintana)
3- um sujo de nuvem emporcalhou o luar em sua 

nascença. (José Cândido de Carvalho)
 
Como distinguir, na prática, a linguagem literária da 

não literária?
- A linguagem literária é conotativa, utiliza figuras 

(palavras de sentido figurado), em que as palavras adqui-
rem sentidos mais amplos do que geralmente possuem.

- Na linguagem literária há uma preocupação com a 
escolha e a disposição das palavras, que acabam dando 
vida e beleza a um texto.

- Na linguagem literária é muito importante a manei-
ra original de apresentar o tema escolhido.

- A linguagem não literária é objetiva, denotativa, 
preocupa-se em transmitir o conteúdo, utiliza a palavra em 
seu sentido próprio, utilitário, sem preocupação artística. 
Geralmente, recorre à ordem direta (sujeito, verbo, com-
plementos).

Leia com atenção os textos a seguir e compare as lin-
guagens utilizadas neles.

Texto A
Amor (ô). [Do lat. amore.] S. m. 1. Sentimento que pre-

dispõe alguém a desejar o bem de outrem, ou de alguma 
coisa: amor ao próximo; amor ao patrimônio artístico de 
sua terra. 2. Sentimento de dedicação absoluta de um ser 
a outro ser ou a uma coisa; devoção, culto; adoração: amor 
à Pátria; amor a uma causa. 3. Inclinação ditada por laços 
de família: amor filial; amor conjugal. 4. Inclinação forte por 
pessoa de outro sexo, geralmente de caráter sexual, mas 
que apresenta grande variedade e comportamentos e rea-
ções.

Aurélio Buarque de Holanda Ferreira. Novo Dicionário 
da Língua Portuguesa, Nova Fronteira.

Texto B
Amor é fogo que arde sem se ver;
É ferida que dói e não se sente;
É um contentamento descontente;
é dor que desatina sem doer.
            Luís de Camões. Lírica, Cultrix.

Você deve ter notado que os textos tratam do mesmo 
assunto, porém os autores utilizam linguagens diferentes.

No texto A, o autor preocupou-se em definir “amor”, 
usando uma linguagem objetiva, científica, sem preocupa-
ção artística.

No texto B, o autor trata do mesmo assunto, mas com 
preocupação literária, artística. De fato, o poeta entra no 
campo subjetivo, com sua maneira própria de se expres-
sar, utiliza comparações (compara amor com fogo, ferida, 
contentamento e dor) e serve-se ainda de contrastes que 
acabam dando graça e força expressiva ao poema (con-
tentamento descontente, dor sem doer, ferida que não se 
sente, fogo que não se vê).

Questões

1-) Leia o trecho do poema abaixo. 

O Poeta da Roça 
Sou fio das mata, cantô da mão grosa 
Trabaio na roça, de inverno e de estio 
A minha chupana é tapada de barro 
Só fumo cigarro de paia de mio. 
                             Patativa do Assaré 
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A respeito dele, é possível afirmar que 

(A) não pode ser considerado literário, visto que a lin-
guagem aí utilizada não está adequada à norma culta for-
mal. 

(B) não pode ser considerado literário, pois nele não 
se percebe a preservação do patrimônio cultural brasileiro. 

(C) não é um texto consagrado pela crítica literária. 
(D) trata-se de um texto literário, porque, no processo 

criativo da Literatura, o trabalho com a linguagem pode 
aparecer de várias formas: cômica, lúdica, erótica, popular 
etc 

(E) a pobreza vocabular – palavras erradas – não permi-
te que o consideremos um texto literário. 

 
Leia os fragmentos abaixo para responder às questões 

que seguem:

TEXTO I
O açúcar
O branco açúcar que adoçará meu café
nesta manhã de Ipanema
não foi produzido por mim
nem surgiu dentro do açucareiro por milagre.
Vejo-o puro
e afável ao paladar
como beijo de moça, água
na pele, flor
que se dissolve na boca. Mas este açúcar
não foi feito por mim.
Este açúcar veio
da mercearia da esquina e tampouco o fez o Oliveira, 

dono da mercearia.
Este açúcar veio
de uma usina de açúcar em Pernambuco
ou no Estado do Rio
e tampouco o fez o dono da usina.
Este açúcar era cana
e veio dos canaviais extensos
que não nascem por acaso
no regaço do vale.
Em lugares distantes, onde não há hospital
nem escola,
homens que não sabem ler e morrem de fome
aos 27 anos
plantaram e colheram a cana
que viraria açúcar.
Em usinas escuras,
homens de vida amarga
e dura
produziram este açúcar
branco e puro
com que adoço meu café esta manhã em Ipanema.

Fonte: “O açúcar” (Ferreira Gullar. Toda poesia. Rio de 
Janeiro, Civilização Brasileira, 1980, pp.227-228)

TEXTO II

A cana-de-açúcar

Originária da Ásia, a cana-de-açúcar foi introduzida no 
Brasil pelos colonizadores portugueses no século XVI. A re-
gião que durante séculos foi a grande produtora de cana-de
-açúcar no Brasil é a Zona da Mata nordestina, onde os férteis 
solos de massapé, além da menor distância em relação ao 
mercado europeu, propiciaram condições favoráveis a esse 
cultivo. Atualmente, o maior produtor nacional de cana-de
-açúcar é São Paulo, seguido de Pernambuco, Alagoas, Rio 
de Janeiro e Minas Gerais. Além de produzir o açúcar, que em 
parte é exportado e em parte abastece o mercado interno, a 
cana serve também para a produção de álcool, importante 
nos dias atuais como fonte de energia e  de bebidas. A imen-
sa expansão dos canaviais no Brasil, especialmente em São 
Paulo, está ligada ao uso do álcool como combustível.

2-) Para que um texto seja literário:
a) basta somente a correção gramatical; isto é, a expres-

são verbal segundo as leis lógicas ou naturais.
b) deve prescindir daquilo que não tenha correspondên-

cia na realidade palpável e externa.
c) deve fugir do inexato, daquilo que confunda a capaci-

dade de compreensão do leitor.
d) deve assemelhar-se a uma ação de desnudamento. O 

escritor revela, ao escrever, o mundo, e, em especial, revela o 
Homem aos outros homens.

e) deve revelar diretamente as coisas do mundo: senti-
mentos, ideias, ações.

3-) Ainda com relação ao textos I e II, assinale a opção 
incorreta

a) No texto I, em lugar de apenas informar sobre o real, 
ou de produzi-lo, a expressão literária é utilizada principal-
mente como um meio de refletir e recriar a realidade.

b) No texto II, de expressão não literária, o autor informa 
o leitor sobre a origem da cana-de-açúcar, os lugares onde é 
produzida, como teve início seu cultivo no Brasil, etc.

c) O texto I parte de uma palavra do domínio comum 
– açúcar – e vai ampliando seu potencial significativo, explo-
rando recursos formais para estabelecer um paralelo entre o 
açúcar – branco, doce, puro – e a vida do trabalhador que o 
produz – dura, amarga, triste.

d) No texto I, a expressão literária desconstrói hábitos 
de linguagem, baseando sua recriação no aproveitamento de 
novas formas de dizer.

e) O texto II não é literário porque, diferentemente do lite-
rário, parte de um aspecto da realidade, e não da imaginação.

Gabarito

1-) D

2-) D – Esta alternativa está correta, pois ela remete ao 
caráter reflexivo do autor de um texto literário, ao passo 
em que ele revela às pessoas o “seu mundo” de maneira 
peculiar.
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NÚMEROS INTEIROS: OPERAÇÕES E 
PROPRIEDADES. 

Conjunto dos Números Inteiros – Z

Definimos o conjunto dos números inteiros como a 
reunião do conjunto dos números naturais (N = {0, 1, 2, 3, 
4,..., n,...}, o conjunto dos opostos dos números naturais e o 
zero. Este conjunto é denotado pela letra Z (Zahlen=número 
em alemão). Este conjunto pode ser escrito por: Z = {..., -4, 
-3, -2, -1, 0, 1, 2, 3, 4, ...}

O conjunto dos números inteiros possui alguns 
subconjuntos notáveis:

- O conjunto dos números inteiros não nulos:
Z* = {..., -4, -3, -2, -1, 1, 2, 3, 4,...}; 
Z* = Z – {0}

- O conjunto dos números inteiros não negativos:
Z+ = {0, 1, 2, 3, 4,...}
Z+ é o próprio conjunto dos números naturais: Z+ = N

- O conjunto dos números inteiros positivos:
Z*+ = {1, 2, 3, 4,...}

- O conjunto dos números inteiros não positivos:
Z_ = {..., -5, -4, -3, -2, -1, 0}

- O conjunto dos números inteiros negativos:
Z*_ = {..., -5, -4, -3, -2, -1}

Módulo: chama-se módulo de um número inteiro a 
distância ou afastamento desse número até o zero, na reta 
numérica inteira. Representa-se o módulo por | |.

O módulo de 0 é 0 e indica-se |0| = 0
O módulo de +7 é 7 e indica-se |+7| = 7
O módulo de –9 é 9 e indica-se |–9| = 9
O módulo de qualquer número inteiro, diferente de 

zero, é sempre positivo.

Números Opostos: Dois números inteiros são ditos 
opostos um do outro quando apresentam soma zero; assim, 
os pontos que os representam distam igualmente da origem.

Exemplo: O oposto do número 2 é -2, e o oposto de -2 
é 2, pois 2 + (-2) = (-2) + 2 = 0

No geral, dizemos que o oposto, ou simétrico, de a é – a, e 
vice-versa; particularmente o oposto de zero é o próprio zero.

Adição de Números Inteiros

Para melhor entendimento desta operação, 
associaremos aos números inteiros positivos a ideia de 
ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder.

Ganhar 5 + ganhar 3 = ganhar 8 (+5) + (+3) = (+8)
Perder 3 + perder 4 = perder 7 (-3) + (-4) = (-7)
Ganhar 8 + perder 5 = ganhar 3 (+8) + (-5) = (+3)
Perder 8 + ganhar 5 = perder 3 (-8) + (+5) = (-3)

O sinal (+) antes do número positivo pode ser 
dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca 
pode ser dispensado.

Propriedades da adição de números inteiros: O 
conjunto Z é fechado para a adição, isto é, a soma de dois 
números inteiros ainda é um número inteiro.

Associativa: Para todos a,b,c em Z:
a + (b + c) = (a + b) + c
2 + (3 + 7) = (2 + 3) + 7

Comutativa: Para todos a,b em Z:
a + b = b + a
3 + 7 = 7 + 3

Elemento Neutro: Existe 0 em Z, que adicionado a cada z 
em Z, proporciona o próprio z, isto é:

z + 0 = z
7 + 0 = 7

Elemento Oposto: Para todo z em Z, existe (-z) em Z, tal que
z + (–z) = 0
9 + (–9) = 0

Subtração de Números Inteiros

A subtração é empregada quando:
- Precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade;
- Temos duas quantidades e queremos saber quanto uma 

delas tem a mais que a outra;
- Temos duas quantidades e queremos saber quanto falta 

a uma delas para atingir a outra.

A subtração é a operação inversa da adição.

Observe que: 9 – 5 = 4                                        4 + 5 = 9
                                           diferença
                                           subtraendo
                                           minuendo

Considere as seguintes situações:

1- Na segunda-feira, a temperatura de Monte Sião passou 
de +3 graus para +6 graus. Qual foi a variação da temperatura?

Esse fato pode ser representado pela subtração: (+6) – 
(+3) = +3

2- Na terça-feira, a temperatura de Monte Sião, durante o 
dia, era de +6 graus. À Noite, a temperatura baixou de 3 graus. 
Qual a temperatura registrada na noite de terça-feira?

Esse fato pode ser representado pela adição: (+6) + (–3) = +3
Se compararmos as duas igualdades, verificamos que (+6) 

– (+3) é o mesmo que (+6) + (–3). 
Temos:
(+6) – (+3) = (+6) + (–3) = +3
(+3) – (+6) = (+3) + (–6) = –3
(–6) – (–3) = (–6) + (+3) = –3
Daí podemos afirmar: Subtrair dois números inteiros 

é o mesmo que adicionar o primeiro com o oposto do 
segundo.
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Multiplicação de Números Inteiros

A multiplicação funciona como uma forma simplificada 
de uma adição quando os números são repetidos. 
Poderíamos analisar tal situação como o fato de estarmos 
ganhando repetidamente alguma quantidade, como por 
exemplo, ganhar 1 objeto por 30 vezes consecutivas, 
significa ganhar 30 objetos e esta repetição pode ser 
indicada por um x, isto é: 1 + 1 + 1 ... + 1 + 1 = 30 x 1 = 30

Se trocarmos o número 1 pelo número 2, obteremos: 2 
+ 2 + 2 + ... + 2 + 2 = 30 x 2 = 60

Se trocarmos o número 2 pelo número -2, obteremos: 
(–2) + (–2) + ... + (–2) = 30 x (-2) = –60

Observamos que a multiplicação é um caso particular 
da adição onde os valores são repetidos.

Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser 
indicado por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre 
as letras.

Para realizar a multiplicação de números inteiros, 
devemos obedecer à seguinte regra de sinais:

(+1) x (+1) = (+1)
(+1) x (-1) = (-1)
(-1) x (+1) = (-1)
(-1) x (-1) = (+1)

Com o uso das regras acima, podemos concluir que:

Sinais dos números Resultado do produto
Iguais Positivo
Diferentes Negativo

Propriedades da multiplicação de números inteiros: O 
conjunto Z é fechado para a multiplicação, isto é, a multiplicação 
de dois números inteiros ainda é um número inteiro.

Associativa: Para todos a,b,c em Z:
a x (b x c) = (a x b) x c
2 x (3 x 7) = (2 x 3) x 7

Comutativa: Para todos a,b em Z:
a x b = b x a
3 x 7 = 7 x 3

Elemento neutro: Existe 1 em Z, que multiplicado por 
todo z em Z, proporciona o próprio z, isto é:

z x 1 = z
7 x 1 = 7

Elemento inverso: Para todo inteiro z diferente de 
zero, existe um inverso z–1=1/z em Z, tal que

z x z–1 = z x (1/z) = 1
9 x 9–1 = 9 x (1/9) = 1

Distributiva: Para todos a,b,c em Z:
a x (b + c) = (a x b) + (a x c)
3 x (4+5) = (3 x 4) + (3 x 5)

Divisão de Números Inteiros

Dividendo  divisor dividendo:
Divisor = quociente 0
Quociente . divisor = dividendo

Sabemos que na divisão exata dos números naturais:

40 : 5 = 8, pois 5 . 8 = 40
36 : 9 = 4, pois 9 . 4 = 36

Vamos aplicar esses conhecimentos para estudar a 
divisão exata de números inteiros. Veja o cálculo:

(–20) : (+5) =  q    (+5) . q = (–20)  q = (–4)

Logo: (–20) : (+5) = - 4
Considerando os exemplos dados, concluímos que, 

para efetuar a divisão exata de um número inteiro por outro 
número inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do 
dividendo pelo módulo do divisor. Daí:

- Quando o dividendo e o divisor têm o mesmo sinal, o 
quociente é um número inteiro positivo.

- Quando o dividendo e o divisor têm sinais diferentes, 
o quociente é um número inteiro negativo.

- A divisão nem sempre pode ser realizada no conjunto 
Z. Por exemplo, (+7) : (–2) ou (–19) : (–5) são divisões que 
não podem ser realizadas em Z, pois o resultado não é um 
número inteiro.

- No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é 
associativa e não tem a propriedade da existência do 
elemento neutro.

1- Não existe divisão por zero.
Exemplo: (–15) : 0 não tem significado, pois não existe 

um número inteiro cujo produto por zero seja igual a –15.
2- Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente 

de zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro 
por zero é igual a zero.

Exemplos: a) 0 : (–10) = 0      b) 0 : (+6) = 0    c) 0 : (–1) = 0

Potenciação de Números Inteiros

A potência an do número inteiro a, é definida como um 
produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.

an = a x a x a x a x ... x a
a é multiplicado por a n vezes

Exemplos:
33 = (3) x (3) x (3) = 27
(-5)5 = (-5) x (-5) x (-5) x (-5) x (-5) = -3125
(-7)² = (-7) x (-7) = 49
(+9)² = (+9) x (+9) = 81

- Toda potência de base positiva é um número inteiro 
positivo.

Exemplo: (+3)2 = (+3) . (+3) = +9
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POLÍTICA: MUNICIPAL (ASTORGA-PR); 
ESTADUAL E FEDERAL.

DECRETO N.º 068/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASTORGA, ESTADO DO PA-
RANÁ, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Decreto Municipal n.º 025/2013, de 21 
de fevereiro de 2013, o Decreto Estadual n.º 6231, de 16 de 
outubro de 2012 e a Resolução Normativa n.º 14, de 06 de 
junho de 2012, do Conselho Nacional das Cidades;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento da Etapa Muni-
cipal da 5ª Conferência Nacional das Cidades, doravante 
denominada 5ª Conferência Municipal da Cidade, nos ter-
mos do Anexo a este Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA, 
aos 18 (dezoito) dias do mês de abril de 2013 (dois mil e 
treze).

ARQUIMEDES ZIROLDO
Prefeito Municipal

MANOEL JOAQUIM DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO ao Decreto n.º 068/2013

REGIMENTO DA 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS 
CIDADES

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES

Art. 1º - São objetivos da 5ª Conferência Municipal das 
Cidades:

I - propor a interlocução entre os muníci-
pes que representam os diversos segmentos: gestores pú-
blicos dos três entes federados e a sociedade civil local or-
ganizada sobre assuntos relacionados à Política Municipal, 
Estadual e Nacional de Desenvolvimento Urbano;

II - sensibilizar e mobilizar a sociedade local para 
o estabelecimento de agendas,  metas e planos de ação  
para enfrentar os problemas existentes no seu município 
e contribuir com ações comuns com as cidades irmãs no 
Estado do Paraná e no Brasil.

III - propiciar a participação popular de diversos 
segmentos da sociedade, considerando as diferenças  de 
gênero,  idade, raça, etnia e pessoas com deficiência com 
participação direta em entidades e segmentos dos poderes 
públicos em conjunto com os poderes da sociedade civil, 
organizados para a formulação de proposições e realização 
de avaliações permanentes na execução da Política Muni-
cipal, Estadual e Nacional de Desenvolvimento Urbano e 
suas áreas estratégicas.

Art. 2º - A 5ª Conferência Municipal das Cidades, con-
vocada pelo Prefeito Municipal, será realizada no Centro 
Cultural de Astorga no dia 10 de maio de 2013 sob os aus-
pícios do Conselho Municipal da Cidade de Astorga e terá 
as seguintes finalidades:

I - avançar na construção da Política Nacio-
nal e Estadual de Desenvolvimento Urbano;

II -  indicar prioridades de atuação ao Ministério 
das Cidades e aos órgãos competentes do Estado e Muni-
cípios,   ligados ao desenvolvimento urbano e rural;

III - realizar balanço dos resultados das delibera-
ções das demais Conferências das Cidades, e dos  avanços, 
dificuldades e desafios na implementação da Política de 
Desenvolvimento Urbano, em todos os níveis da Federa-
ção;

IV -   eleger delegados(as) e seus respectivos(as) 
suplentes para a 5ª Conferência Estadual das Cidades, de 
acordo com o Regimento Interno Estadual;

V – eleger através de votação entre os(as) dele-
gados(as)  dos  respectivos  segmentos  participantes  da  
5ª  Conferência Municipal da Cidade as entidades civis e 
populares e indicar representantes dos órgãos públicos 
como membros do Conselho Municipal da Cidade para o 
triênio 2013/2014, conforme deliberado na 5ª Conferência 
da Cidade do município;

CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO

Art. 3° - A 5ª Conferencier Municipal da Cidade é fator 
indispensável para a participação na Conferencier Estadual 
das Cidades.

§ 1º - A 5ª Conferencier Municipal da Cidade tratará de 
temas de âmbito nacional com enfoque estadual e muni-
cipal.

§ 2º - Todos os (as) participantes presentes na 5ª Con-
ferencier da Cidade devem reconhecer a precedência das 
questões conjunturais de âmbito nacional, e atuar sobre 
elas em caráter avaliador, formulador e propositivo.

Art. 4º - A realização da 5ª Conferencier Municipal da 
Cidade antecede as dos âmbitos estadual e nacional, em 
consonância com o Regimento Nacional e deverá ter o de-
creto publicado em diário oficial e ser amplamente divul-
gada a sua condição de “Etapa Preparatória Municipal da 5ª 
Conferencier Nacional das Cidades”.
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Parágrafo Único - As despesas com a organização geral 
e com a realização da 5ª Conferencier Municipal da Cida-
de correrão por conta da Prefeitura Municipal e/ou pelas 
entidades representativas da sociedade que a tenham con-
vocado.

Art. 5º - A 5ª Conferencier Municipal será composta de 
mesas de debates, painéis, grupos de discussão e plenária.

§ 1º -   Nos grupos temáticos, será garantida a parti-
cipação dos segmentos que compõem a 5ª Conferencier 
Municipal  da Cidade.

§ 2º - Os grupos temáticos contarão com um facilitador 
e um relator, indicados pela Comissão Preparatória Muni-
cipal.

§ 3º - Os grupos temáticos escolherão, entre 
seus participantes, um presidente e um secretário.

§ 4º - Nos trabalhos dos grupos não serão tra-
tados temas específicos além daqueles definidos a partir 
do temário central.

§ 5º - Os grupos temáticos farão um levanta-
mento de propostas de cada tema a ser levado a plenária 
final para aprovação.

CAPÍTULO II
DO TEMÁRIO

Art. 6° - A 5ª Conferencier Municipal da Cidade terá 
como Tema: “Quem muda a cidade somos nós: Reforma 
Urbana já”.

§ 1º - O  tema deverá ser desenvolvido de modo a arti-
cular e integrar as diferentes  esferas e políticas urbanas  -  
Política Municipal Habitação; Acessibilidade e Mobilidade; 
Transportes e Trânsito; Saneamento Ambiental e Meio Am-
biente; Regularização Fundiária do Município e Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável, em conformidade ao Plano 
Diretor, direcionando as propostas para todas as esferas da 
Federação.

§ 2º - A Conferencier Municipal deverá debater o te-
mário da 5ª Conferencier Nacional das Cidades, adequan-
do a sua realidade e cultura local que constarão das suas 
reivindicações e propostas contidas no relatório final a ser 
encaminhado para os Poderes Executivo e Legislativo Mu-
nicipal, para a Coordenação Estadual e Nacional, com am-
pla divulgação para toda a sociedade.

§ 3º - Temas de interesse local poderão ser 
adicionados para discussão sem prejuízo dos temas nacio-
nais.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 7º - A 5ª Conferencier Municipal da Cidade será 
presidida pelo Prefeito Municipal, Sr. Arquimedes Ziroldo e 
na sua ausência ou eventual impedimento, pelo seu substi-
tuto legal Sr. Antonio Carlos Lopes.

Art. 8º - A organização e desenvolvimento de suas ati-
vidades será coordenada pelo Conselho Municipal da Ci-
dade de Astorga.

Art. 9º - Compete ao Conselho Municipal da Cidade:
I - definir o Regimento Municipal, conten-

do critérios de participação para a Conferencier, para a 
eleição de delegados para a etapa estadual, respeitadas as 
definições dos Regimentos Estadual e Nacional, bem como 
a proporcionalidade de distribuição dos segmentos, con-
forme art. 20 do Regimento Estadual;

II - definir data, local e pauta da Conferen-
cier Municipal, devendo estas informações constarem do 
Regimento, promovendo a discussão e proposição de ini-
ciativas referentes à organização da 5ª Conferencier Esta-
dual das Cidades; III - criar Grupos de Trabalho para 
mobilização, validação e sistematização quando necessá-
rio;

IV - elaborar a proposta de programação da 
5ª Conferencier Municipal da Cidade; V - definir número 
de participantes e forma de participação;

VI - designar facilitadores (as) e relatores 
(as);

VII - elaborar e executar o projeto de divulga-
ção para a 5ª Conferencier Municipal da Cidade;

VIII - promover contato formal com o Legis-
lativo Municipal, visando informá-lo do andamento da or-
ganização da 5ª Conferencier Municipal da Cidade, assim 
como divulgá-la perante os parlamentares;

IX - mobilizar as instituições e segmentos 
definidos neste Regimento em âmbito municipal, para pre-
paração e participação na Conferencier Municipal;

X - coordenar, supervisionar e promover a 
realização da 5ª Conferencier Municipal da Cidade, aten-
dendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativos;

XI - propor e definir os nomes de participan-
tes em mesas de debate, a pauta da Etapa Municipal, bem 
como os documentos técnicos e textos de apoio;

XII - atuar como elo de ligação entre os seg-
mentos integrantes da 5ª Conferencier Municipal da Cida-
de;

XIII - comunicar à Coordenação Executiva Es-
tadual, por ofício, o compromisso na realização da 5ª Con-
ferencier Municipal da Cidade;

XIV - sistematizar os resultados gerando um re-
latório da Conferencier Municipal e promover a sua publi-
cação e divulgação;

§ 1º - A Comissão Preparatória Municipal deve apre-
sentar as informações dos incisos I e II à Coordenação Exe-
cutiva Estadual, no máximo, até 10 dias após a convocação 
da referida Conferencier, a fim de validá-la.

§ 2º - A Comissão Preparatória Municipal deve enviar 
as mesmas informações para a Comissão-Executiva Nacio-
nal para registro.

Art. 10 - Os resultados referentes às propostas e aos 
delegados eleitos para a 5ª Conferencier Estadual das Cida-
des devem ser preenchidas pela Internet através do portal 
da Conferencier Estadual e também remetidos por meio 
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CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - LEI Nº 
9.503, DE 23.09.1997 E SUAS ALTERAÇÕES. 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997.
Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias ter-
restres do território nacional, abertas à circulação, rege-se 
por este Código.

 § 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por 
pessoas, veículos e animais, isolados ou em grupos, con-
duzidos ou não, para fins de circulação, parada, estaciona-
mento e operação de carga ou descarga.

 § 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito 
de todos e dever dos órgãos e entidades componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito 
das respectivas competências, adotar as medidas destina-
das a assegurar esse direito.

 § 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito respondem, no âmbito das respecti-
vas competências, objetivamente, por danos causados aos 
cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução 
e manutenção de programas, projetos e serviços que ga-
rantam o exercício do direito do trânsito seguro.

 § 4º (VETADO)
 § 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes 

ao Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas 
ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da saú-
de e do meio-ambiente.

 Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as 
avenidas, os logradouros, os caminhos, as passagens, as 
estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamenta-
do pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre elas, 
de acordo com as peculiaridades locais e as circunstâncias 
especiais.

 Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são 
consideradas vias terrestres as praias abertas à circulação 
pública, as vias internas pertencentes aos condomínios 
constituídos por unidades autônomas e as vias e áreas 
de estacionamento de estabelecimentos privados de uso 
coletivo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vi-
gência)

 Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a 
qualquer veículo, bem como aos proprietários, condutores 
dos veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele 
expressamente mencionadas.

 Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para 
os efeitos deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

Seção I
Disposições Gerais

 Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto 
de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios que tem por finalidade o exer-
cício das atividades de planejamento, administração, nor-
matização, pesquisa, registro e licenciamento de veículos, 
formação, habilitação e reciclagem de condutores, educa-
ção, engenharia, operação do sistema viário, policiamento, 
fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e apli-
cação de penalidades.

 Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de 
Trânsito:

 I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trân-
sito, com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defe-
sa ambiental e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu 
cumprimento;

 II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padro-
nização de critérios técnicos, financeiros e administrativos 
para a execução das atividades de trânsito;

 III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes 
de informações entre os seus diversos órgãos e entidades, 
a fim de facilitar o processo decisório e a integração do 
Sistema.

Seção II
Da Composição e da Competência do Sistema Na-

cional de Trânsito

 Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os 
seguintes órgãos e entidades:

 I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coor-
denador do Sistema e órgão máximo normativo e consul-
tivo;

 II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o 
Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, 
órgãos normativos, consultivos e coordenadores;

 III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 V - a Polícia Rodoviária Federal;
 VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Fe-

deral; e
 VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infra-

ções - JARI.
Art. 7o-A. A autoridade portuária ou a entidade con-

cessionária de porto organizado poderá celebrar convênios 
com os órgãos previstos no art. 7o, com a interveniência 
dos Municípios e Estados, juridicamente interessados, para 
o fim específico de facilitar a autuação por descumprimen-
to da legislação de trânsito. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 
2009)

§ 1o O convênio valerá para toda a área física do porto 
organizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandega-
dos, nas estações de transbordo, nas instalações portuárias 
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públicas de pequeno porte e nos respectivos estaciona-
mentos ou vias de trânsito internas. (Incluído pela Lei nº 
12.058, de 2009)

§ 2o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
 Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão os respectivos órgãos e entidades executivos 
de trânsito e executivos rodoviários, estabelecendo os limi-
tes circunscricionais de suas atuações.

 Art. 9º O Presidente da República designará o ministé-
rio ou órgão da Presidência responsável pela coordenação 
máxima do Sistema Nacional de Trânsito, ao qual estará 
vinculado o CONTRAN e subordinado o órgão máximo 
executivo de trânsito da União.

 Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), 
com sede no Distrito Federal e presidido pelo dirigente do 
órgão máximo executivo de trânsito da União, tem a se-
guinte composição: (Redação dada pela Lei nº 12.865, de 
2013)

 I - (VETADO)
 II - (VETADO)
 III - um representante do Ministério da Ciência e Tec-

nologia;
 IV - um representante do Ministério da Educação e do 

Desporto;
 V - um representante do Ministério do Exército;
 VI - um representante do Ministério do Meio Ambien-

te e da Amazônia Legal;
 VII - um representante do Ministério dos Transportes;
 VIII - (VETADO)
 IX - (VETADO)
 X - (VETADO)
 XI - (VETADO)
 XII - (VETADO)
 XIII - (VETADO)
 XIV - (VETADO)
 XV - (VETADO)
 XVI - (VETADO)
 XVII - (VETADO)
 XVIII - (VETADO)
 XIX - (VETADO)
 XX - um representante do ministério ou órgão coorde-

nador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;
 XXI - (VETADO)
 XXII - um representante do Ministério da Saúde. (In-

cluído pela Lei nº 9.602, de 1998)
 XXIII - 1 (um) representante do Ministério da Justiça. 

(Incluído pela Lei nº 11.705, de 2008)
 XXIV - 1 (um) representante do Ministério do Desen-

volvimento, Indústria e Comércio Exterior; (Incluído pela Lei 
nº 12.865, de 2013)

 XXV - 1 (um) representante da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT). (Incluído pela Lei nº 12.865, 
de 2013)

 § 1º (VETADO)
 § 2º (VETADO)
 § 3º (VETADO)
 Art. 11. (VETADO)
 Art. 12. Compete ao CONTRAN:

 I - estabelecer as normas regulamentares referidas 
neste Código e as diretrizes da Política Nacional de Trân-
sito;

 II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trân-
sito, objetivando a integração de suas atividades;

 III - (VETADO)
 IV - criar Câmaras Temáticas;
 V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes 

para o funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
 VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
 VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das nor-

mas contidas neste Código e nas resoluções complemen-
tares;

 VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para 
a aplicação das multas por infrações, a arrecadação e o re-
passe dos valores arrecadados; (Redação dada pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

 IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, 
relativas à aplicação da legislação de trânsito;

 X - normatizar os procedimentos sobre a aprendiza-
gem, habilitação, expedição de documentos de conduto-
res, e registro e licenciamento de veículos;

 XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos 
de sinalização e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

 XII - apreciar os recursos interpostos contra as deci-
sões das instâncias inferiores, na forma deste Código;

 XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre 
conflitos de competência ou circunscrição, ou, quando ne-
cessário, unificar as decisões administrativas; e

 XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e compe-
tência de trânsito no âmbito da União, dos Estados e do 
Distrito Federal.

 XV - normatizar o processo de formação do candidato 
à obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, estabele-
cendo seu conteúdo didático-pedagógico, carga horária, 
avaliações, exames, execução e fiscalização. (Incluído pela 
Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

 Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vin-
culados ao CONTRAN, são integradas por especialistas e 
têm como objetivo estudar e oferecer sugestões e emba-
samento técnico sobre assuntos específicos para decisões 
daquele colegiado.

 § 1º Cada Câmara é constituída por especialistas re-
presentantes de órgãos e entidades executivos da União, 
dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, em 
igual número, pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsi-
to, além de especialistas representantes dos diversos seg-
mentos da sociedade relacionados com o trânsito, todos 
indicados segundo regimento específico definido pelo 
CONTRAN e designados pelo ministro ou dirigente coor-
denador máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

 § 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no pa-
rágrafo anterior, serão representados por pessoa jurídica 
e devem atender aos requisitos estabelecidos pelo CON-
TRAN.

 § 3º Os coordenadores das Câmaras Temáticas serão 
eleitos pelos respectivos membros.

 § 4º (VETADO)
 I - (VETADO)
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